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rrefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

LEI ~O 1017 -~ 18 DZ DEZ[XBRO DE 198~ 

{Projeto de. Lei nll 27/89, do Vereador Adem.ir P. ~omé) 

Altera dispositivos que menciona 

da Lei nll 684/83.-

o Prefeito MunicipaJ. da Estmcia. :Hal.neária- de Uba.tuba, E:Stado d• 

S"'ao Paulo, no uso da.e ai.tribuiçõea que lhe são conferidas por Le'i.. 

í F ~·. ç o S:; A 13 E: ~ que. a cimara Municipal aprovou e eu sanciono 

• promulgo a ee:gu.inte: LEI: 

Artigo li! - Fica a1. tera.da a redação do artigo Jll da Lei 

nll 684 de Z4J de junho de 1983 e suprimido seu parágrafo único, pa.! 
sa.ndo a prevalec.er nova redação para e e se dispositivo, e ao qµal 

fic:am, ainda-, acrescidos dois parágrafos, conf'orme disposto· a ee-

guír: 

"'Íl.rtigc J2 - Após a execução da. rede externa.., bem como daL 

fossa séptica e da rede de disposição do efluente (conforme proje

to aprovado), o interessado deverá requerer à Associação de Ens-
nheiros e Arquitetos de Ubatu1:ia a Certidão de Sistema de Esgoto ~ 

méstico Executado<. 

o-

brigatÓria a. construção da rede externa, bem como da fossa sépt:ia:a, 

de filtro anaerÓbico e da rede de disposição do efluente. 

§ z2 - A certidão a que se refere o artigo é documento neo

cessári c :para a ol:itenção d.o "Rabi te-se". 

Artigo zg - :Fica alterada a redação do artigo 42 da Lei 

acima citada conforme disposto a seguir: 

- o sistema de tratamento e destinação do esgoto 

a que se refere o artigo anterior, não poderá ser aterrado ou re:ce

l:ler qualquer tipo de vedação que impeça sua :perfeita fiscalização, 

sem antes ter sido vistoriado pela .Associação dos Engenheiros e .Ar-

quitetos de úõatu~a, se:::iê.o a liberação aposta na própria planta do 

("'· ADM. - 7U • 11.000 - IOOxt - 08/89 U.A.G _,;~ \ 
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do projeto aprovado." 

Artigo 3P - Fica suprimid.o o ;arág::-afo tbicc do artigo 

52 da Lei aci:na citada. 

Artigo 42 Fica'T. acTescentaõ.os os artigos 79 com par!_ 

grafe único, 811, 9"' a 10 e, lei aci:::.a citada, conforme disposto!: 

baixo, sendo que os artizos 7~ e 8e dessa Le:i f:ica:m renumerados 

para 11 e 12. 

"Artigo 7.; - Naz- zcnas a :i_ne se refere o § H do Artigo J!! 
~ t T i ,....,..... '!""!-..; + .; .,.... • '" 4 +-... d • + d ...__. ,_ ..... es a .... e , o ,._.4 o~·· ~e .. a:. :i.u, a.o .... ar er. ,,ia a no :pro Je ~o e cone w.·u.çao 

:para. aprovação na Prefe:i tu'!:'a L~u....'1.ici:;;al, assinará termo de adesão à 
plano comunitário para execução de sistema de coleta e tratamento 

de esgoto coletiv::i, q,ue atencla a sua propriedade, devidamente a.:pr,g_ 

vado :pela :Prefeitura, SABZSI e C:ETESJ3, J·1auc esse já existente ou 

que ven.~a a ser im~lantado. 

Parágrafo Único - O vaJ.or do encargo financeiro resultante 

da adesão ao .:plane não poderá ser superior a 7% (sete por cento) 

do valor venal do imóvel õeneficiado." 

"Artigo Se - O "'Alvará de Contrução" ccm::petente na9 será ex 

pedido se::n o cumprimento do disposto nos ar'tigos 5!1 e 72"• 

9~ - Nos projetos aprovadcs dos ~ua.is já tenha sido 

ex-Pedido os respectivos "Alvarás de Construção", não será concedido 

o "Habite-se" sem qµe o prop::-ietáric da ed.ificação assine o termo de 

adesão a que se refere o ar~igc 72 desta Lei". 

"Artigo 10 - As atribuições conferidas pelos artigos 32 e 42 

desta Lei à Associaçãc dos Enge!tl':eiros e J..r~uitetos de U~atuba ae

rão exercidas nos termos de Con~ênio celebrado com a Prefeitura Mun,! 

ci:pal e não :prejudicam a. competência ios Órgãos :fiscalizadores da 

Pref'ei tura Municipal de desenpenhar essas· mesmas funções bem como de 

fiscalizar a su.a execução :por parte da. Associacão. 

Artigo 
-a.açao, revogadas-

5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ_! 

disposições e~ contrário. 
//} 4 .. ·~ ... / 
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PRI:FEITURA l!UNICIPAL :JA ESTÂNCIA BAIJ;'E/..RIA DE illlATl.~ aos 18 d• 

dezembro de 1989. 

Publicada na Direto 

18 de de zembr_>v,á.e 

Uunicii)al 

do Gabinete do Prefeito, 

de Expediente do GP.-
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